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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se a seguinte redagdo ao art, 21 da MP 621, de 2013:

Art, 21. Sera concedida bolsa para atividades de preceptoria nas agbes de formacgéo
em servigo nos cursos de graduagio e residéncia médica ofertados pelas instituicbes

federais de educagao superior ou pelo Ministério da Saude. (NR)
JUSTIFICACAO

A modificagdo do texto visa assegurar bolsa para atividades de preceptoria, com
observancia ao principio da isonomia, ja que sera concedida bolsa aos estudantes de
medicina durante a realizagdo do segundo ciclo (Art. 4°, § 39, aos médicos
integrantes do Projeto Mais Médicos (Art. 13, I, Il e Ill) e ainda aos médicos

residentes (Art. 4° da Lei 12.514 de 2011).




